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CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 
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Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP: 39555-000, Berizal-MG 

Fone (38) 3845-8122 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Berizal-MG 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação e 

melhoria de estradas vicinais no Município de Berizal/MG, mediante instalação de bueiros 

em diversos trechos, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, 

máquinas, ferramentas e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, em 

conformidade com o Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 385.604,61 (trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e 

um centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

01/06/2026 às 09h00 (Horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior desconto global 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

APLICAÇÃO DO ART. 17º, §1º, DA LEI 14.133/21 (INVERSÃO DE FASES) 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES - LICITANET - https://portal.licitanet.com.br/ 

 

  

https://portal.licitanet.com.br/
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2026 

 
O MUNICÍPIO DE BERIZAL, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.614.602/0001-00, com sede administrativa na Rua 

Luiz Otávio Franco, nº 18, Centro, Berizal/MG, por intermédio do Setor de Compras 

Licitações e Contratos Administrativos, torna público que realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MAIOR 

DESCONTO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais normas aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratações do Município de Berizal/MG 

com o auxílio da Equipe de Apoio devidamente designada por Portaria, conforme atos 

administrativos vigentes. 

Toda e qualquer alteração deste Edital, tais como esclarecimentos, impugnações, 

ratificações, adendos, suspensão ou revogação, será divulgada no sítio eletrônico oficial do 

Município e na plataforma onde se realizará a sessão pública, cabendo aos interessados o 

acompanhamento permanente das publicações. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no Município de 

Berizal/MG, mediante instalação de bueiros em diversos trechos, compreendendo o 

fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e mão de obra 

necessários à perfeita execução dos serviços, em conformidade com o Convênio nº 

939091/2022/MAPA/CAIXA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item global. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados na plataforma digital Licitanet (https://portal.licitanet.com.br), onde o 

processo será julgado, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, e 

que comprovem sua qualificação, isoladamente ou em consórcio. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

https://portal.licitanet.com.br/
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não haverá preferência para microempresas e empresas de pequeno porte no 

presente certame. Contudo, será observado, quando cabível, o tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015, nos termos da 

legislação aplicável. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

3.1. Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos termos 

do Artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

3.2. A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de mais 

de um consórcio ou isoladamente. 

3.3. As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar 

Instrumento de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, subscrito 

por todas as empresas consorciadas, de acordo com a legislação vigente, contendo, no 

mínimo:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitação; 

b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa 

líder, que deverá, obrigatoriamente, ser empresa nacional; 

c) Endereço do Consórcio e prazo de sua duração, que deverá abranger a vigência 

da execução do contrato e de sua eventual prorrogação; 

d) Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e obrigações do 

contrato a ser firmado; 

e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas 

integrantes do Consórcio por todos os danos e prejuízos causados à Contratante ou 

a terceiros, seja na fase licitatória ou na de execução do contrato; e 

f) Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não 

terá sua constituição ou composição alterada sem prévia e expressa anuência da 

Contratante, durante a execução do contrato. 

3.4. As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do 

certame, deverão apresentar, antes da assinatura do contrato, o instrumento de 

constituição do Consórcio aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade que o 

compõe. 

 

4. DA INVERSÃO DE FASES 

 

4.1. Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão analisados 

primeiramente a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo posteriormente 

procedida à classificação das propostas e abertura da fase de disputa de lances. 

4.2. Habilitados os fornecedores, o Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.  

4.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

4.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levando a efeito na fase de aceitação. O sistema ordenará automaticamente as 

propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, os 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
_____________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP: 39555-000, Berizal-MG 

Fone (38) 3845-8122 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 

e 7.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.4.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.4.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.6.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei;  

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.14.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.14.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$); 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 

empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 

12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9.1. O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os 

preços máximos previstos no item 4.3. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto global.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance maior desconto global registrado pelo 

sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).  

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após 

esse prazo, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

7.11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.11.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.15. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos art. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, parágrafo 

9º, I, do Decreto nº 8.538 de 2015) 

7.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência. 

7.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.7. A obtenção de benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.19.2.2. Empresas brasileiras; 

7.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
_____________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP: 39555-000, Berizal-MG 

Fone (38) 3845-8122 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7.22. A licitante deverá apresentar junto à proposta de preços a composição detalhada do 

BDI, de acordo com a recomendação do TCU. 

7.23. Deverá apresentar ainda, a composição detalhada de preços unitários de todos os 

serviços constantes das planilhas orçamentárias, detalhando materiais, equipamentos e 

mão de obra com seus respectivos índices, e contendo composição detalhada dos 

encargos sociais e o BDI utilizado na composição dos preços unitários. 

7.24. É obrigatória, sob pena de desclassificação sumária da Proposta Comercial, a 

apresentação da mesma na forma acima descrita. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

  

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.7 e 4.7 deste edital. 

8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para 

fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1.  Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

8.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.8.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.8.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

8.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade. 

8.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 
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8.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira. 

9.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação financeira, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.10. verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

9.11. A verificação dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem desse edital do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.17. DAS GARANTIAS E DOS SEGUROS 

9.18. A CONTRATADA obriga-se a contratar e manter em vigor, às suas expensas, as 

apólices de seguro necessárias à execução do objeto deste Edital, emitidas por 

companhia seguradora devidamente autorizada pela SUSEP (Superintendência de 

Seguros Privados). 

9.19. Do Seguro Garantia: Como garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações 

contratuais, a CONTRATADA deverá apresentar, na documentação de habilitação 

9.20. Comprovante de Seguro Garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor total referente ao estimado deste edital. Fundamentados no Art. 96 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento;  

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 05 dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;  
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10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no TERMO DE REFÊRENCIA 

deste edital. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://berizal.mg.gov.br/ e no e-mail: licitacaoberizal@gmail.com. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

12.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5.  Fraudar a licitação 

12.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1.  Advertência;  

12.2.2.  Multa; 

12.2.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://berizal.mg.gov.br/
mailto:licitacaoberizal@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, e-mail: licitacaoberizal@gmail.com. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoberizal@gmail.com
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://berizal.mg.gov.br/ e plataforma 

digital Licitanet (https://portal.licitanet.com.br). 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

• ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

• Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

• Apêndice do Anexo I – Mapa de Risco 

• ANEXO II – Pasta Técnica 

• ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 

Berizal-MG, 14 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

TALYANE ALVES PEREIRA 

Prefeita Municipal 

 

https://berizal.mg.gov.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação e 

melhoria de estradas vicinais no Município de Berizal/MG, mediante instalação de bueiros 

em diversos trechos, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, 

máquinas, ferramentas e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, em 

conformidade com o Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Adequação de estradas vicinais Metro 109 R$ 385.604,61 R$ 385.604,61 

 

As obras deverão ser executadas nas seguintes localidades, com respectivos diâmetros de 

manilha (mm) e largura da via (m): 

• Comunidade Lagoinha – BSTC D=100, largura 6m; 

• Comunidade Vereda Suja 1 – BSTC D=60, largura 4m; 

• Comunidade Vereda Suja 2 – BSTC D=80, largura 5m; 

• Comunidade Morro Agudo 1 – BSTC D=80, largura 5m; 

• Comunidade Veredão – BSTC D=60, largura 6m; 

• Comunidade Paraterra Ilha 1 – BSTC D=100, largura 5m; 

• Comunidade Paraterra Ilha 2 – BSTC D=100, largura 6m; 

• Comunidade Paraterra Ilha 3 – BSTC D=80, largura 5m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Juquinha – BSTC D=60, largura 7m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Associação – BSTC D=60, largura 6m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Luival – BSTC D=60, largura 11m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Adalto – BSTC D=60, largura 7m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Furado – BSTC D=60, largura 11m; 

• Comunidade Araçá, estrada para Serra do Anastácio – BSTC D=80, largura 8m; 

• Comunidade Água Branca– BSTC D=80, largura 9m; 

• Comunidade Morro Agudo 2 – BSTC D=80, largura 8m; 

 

3. PRAZOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
_____________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP: 39555-000, Berizal-MG 

Fone (38) 3845-8122 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

adequação e melhoria de estradas vicinais no Município de Berizal/MG, pela necessidade 

de manutenção e melhorias da infraestrutura viária rural, garantindo condições adequadas 

de trafegabilidade, segurança e mobilidade para a população das comunidades atendidas. 

As estradas vicinais do Município são fundamentais para o deslocamento de 

moradores, para o transporte escolar, para o acesso de serviços públicos essenciais e para 

o escoamento da produção agropecuária, constituindo importante instrumento para o 

desenvolvimento econômico e social do município. 

Atualmente, diversos trechos apresentam deficiência ou inexistência de sistema 

adequado de drenagem pluvial, o que tem gerado acúmulo de águas superficiais, causado 

processos erosivos, formação de atoleiros e deterioração contínua da plataforma viária, 

especialmente durante os períodos chuvosos. Tais problemas comprometem 

significativamente a circulação de veículos pedestres, ocasionando transtornos a 

população, aumento dos custos de manutenção das estradas e riscos à segurança dos 

usuários das vias. 

Nesse contexto, a implantação de bueiros demonstra-se indispensável para garantir 

o correto escoamento das águas pluviais, reduzindo os impactos causados pelas 

enxurradas e contribuindo para a preservação da estrutura das estradas. A execução dos 

serviços permitirá maior durabilidades destas vias, diminuindo os danos provocados pelas 

chuvas e melhoria das condições de acesso às comunidades rurais. 

A contratação contempla a disponibilização de materiais, equipamentos, máquinas, 

ferramentas e mão de obra especializada necessários à perfeita execução dos serviços, 

garantindo a observância das normas técnicas aplicáveis, bem como a qualidade e 

eficiência das intervenções previstas. 

 

5. CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

O ciclo de vida do presente objeto compreende todas as etapas relacionadas à 

execução, utilização, manutenção e vida útil das intervenções previstas para adequação e 

melhoria das estradas vicinais do Município, mediante instalação de bueiros em diversos 

trechos. 

As etapas estarão melhores detalhadas no memorial descritivo, consistindo no 

planejamento, execução, operação e manutenção dos serviços a serem realizados. Quanto 

à vida útil, ressalta-se que geralmente, os bueiros possuem elevada resistência mecânica 

e durabilidade, podendo apresentar vida útil superior a 20 anos, desde que executados 

conforme normas técnicas aplicáveis e submetidos às manutenções periódicas 

necessárias. Ao final de sua vida útil, se necessário, poderão ser substituídos ou 

recuperados, de acordo com a necessidade e conveniência. 

Os serviços a serem desempenhados contemplam, dentre outros:  

• escavação mecanizada e manual de valas; 

• regularização e preparação do fundo das valas; 
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• fornecimento e assentamento de tubos de concreto armado para execução e 

bueiros; 

• execução de alas, cabeceiras e dispositivos complementares de drenagem; 

• reaterro compactado das valas; 

• recomposição da plataforma das estradas; 

• transporte de materiais, equipamentos e resíduos; 

• sinalização provisória e medidas de segurança no local da obra; 

• limpeza final e entrega dos trechos em perfeitas condições de trafegabilidade. 

Os tubos de concreto deverão atender às normas técnicas vigentes, especialmente 

quanto à resistência, durabilidade e capacidade hidráulica, sendo dimensionados conforme 

projeto executivo e características de vazão de cada trecho atendido. 

A empresa contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, 

equipamentos compatíveis com a execução dos serviços e garantir a qualidade dos 

materiais empregados, observando integralmente as especificações do projeto, material 

descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos vinculados à 

contratação. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada se obrigará a executar o objeto contratado, empregando 

material de qualidade e obedecendo rigorosamente às Normas e Especificações Técnicas, 

bem como qualquer instrução e regulamento complementar. 

A empresa contratada deve ter responsabilidade no fornecimento do objeto licitado, 

garantindo que seja fornecido conforme as especificações pedidas e no padrão adequado 

A empresa contratada deverá demonstrar capacidade e se comprometer com os 

prazos de fornecimento do objeto licitado, mostrando boa flexibilidade e disponibilidade. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA) 

Modelo de execução do Objeto 

A execução do objeto deverá ocorrer de forma indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário, mediante contratação de empresa especializada para realização dos 

serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no Município, com instalação de 

bueiros tubulares de concreto em diversos trechos, conforme especificações constantes no 

projeto básico, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro 

e demais documentos técnicos. 

 

Forma de Execução 

Os serviços deverão ser executados conforme cronograma físico-financeiro 

aprovado pela Administração, podendo haver adequações devidamente justificadas em 
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razão de condições climáticas, operacionais ou de interesse público, autorizados pela 

fiscalização. 

 

Prazo de Execução 

O prazo para execução dos serviços, conforme cronograma físico financeiro é de até 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado nos termos da legislação vigente e conforme justificativa técnica e autorização 

da Administração. 

A contratada deverá iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias após a assinatura 

e/ou recebimento da Ordem de Serviço. 

 

Cronograma 

O CONTRATADO deverá fazer seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo, o 

prazo aqui estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque para o 

cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de 

chuvas, o lead time dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes.  

Como resultado deste planejamento a CONTRATADA deverá fornecer cronograma 

FÍSICO- FINANCEIRO, seguindo as descrições dos serviços da planilha orçamentária para 

ser aprovado pela fiscalização em até 10 dias corridos do recebimento da Ordem de 

Serviço. 

Durante a execução do objeto e vigência do contrato, a empresa vencedora deverá 

manter o número necessário e suficiente de empregados incumbidos da execução dos 

serviços, devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de empregados ou por 

meio de prestação de serviços específicos, para que seja possível o cumprimento do 

cronograma físico-financeiro apresentado. 

Cabe, ainda, ressaltar que todo maquinário e suprimentos indiretos indispensáveis à 

execução dos itens constantes da planilha orçamentária ficarão a cargo única e 

exclusivamente da empresa CONTRATADA. 

 

Local de Execução 

 Os serviços deverão ser executados em diversos trechos de estradas vicinais 

localizados na zona rural do Município, conforme definidos nos projetos, memorial descritivo 

e demais documentos técnicos e indicados pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Meio Ambiente. 

 Os pontos exatos de intervenção serão informados pela fiscalização municipal antes 

do início da execução, podendo abranger diferentes comunidades rurais atendidas pelo 

sistema viário do município. 

 

Fiscalização e Recebimento 

 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizadas por servidor ou comissão 

designada pela Administração e pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
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Meio Ambiente, que deverá verificar a conformidade dos serviços executados com as 

especificações técnicas, projetos e normas aplicáveis. 

 O recebimento do objeto ocorrerá provisoriamente, após a conclusão dos serviços e 

realização de vistoria técnica e de forma definitiva, após verificação da qualidade, 

funcionamento e conformidade dos serviços executados, dentro do prazo legal. 

 

Condições de Execução 

Os métodos a serem utilizados na execução dos serviços estão discriminados no 

documento com o título: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

O cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO servirá como base 

também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, 

passível de sanções, devendo ser observado os marcos temporais. 

 A medição dos serviços será feita mensalmente se atendida a evolução física da obra de 

acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO. 

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 

FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro. A abertura do diário 

de obras deverá ser feita juntamente com a Fiscalização no dia de início dos serviços. Será 

tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do 

Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo poderão ser aplicadas 

as sanções previstas no Edital. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-
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se à empresa para emissão de nota fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

Prazo para Pagamento 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da contratante, 

o pagamento será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa 

SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

 

Forma de Pagamento 

 O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica (TEV, TED ou 

DOC) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando for o caso. 

• Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 A seleção do fornecedor será realizada por meio de Concorrência Eletrônica, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Tal modalidade foi escolhida em razão da natureza 

do objeto, que envolve execução de obra e serviços de engenharia, permitindo ampla 

competitividade, transparência, economicidade e maior eficiência no processo de 

contratação. 

A licitação deverá ser realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 

§1º da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes precederem a fase de apresentação de 

propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 

deste certame.  

A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deva 

preceder a habilitação. No entanto, em situações específicas, como na contratação de 

obras cuja interrupção ou suspensão possa acarretar prejuízos à continuidade da 

construção, a inversão das fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, 

em diversos processos licitatórios, empresas sem capital social adequado ou sem 

comprovação técnica acabam apresentando lances mais baixos e sendo declaradas 

vencedoras. Porém, na fase de habilitação, constata-se que não atendem aos requisitos do 

edital, resultando em atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de 

prazos ou, em muitos casos, no fracasso da licitação.  

A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 

da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender 

aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de 

evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da 

capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação 
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dos licitantes, sendo o maior desconto o critério decisivo na escolha da melhor proposta 

para a administração. 

 

Forma de julgamento da proposta 

 Para escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, adotar-se-á o critério 

de julgamento por menor preço unitário, tendo em vista que a natureza dos serviços de 

adequação de estradas vicinais e instalação de bueiros demanda a remuneração com base 

nas unidades efetivamente executadas, conforme os quantitativos e especificações 

previamente definidos no projeto básico. 

Deverá ser observado no julgamento se há compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do edital e seus anexos; exequibilidade dos preços ofertados; 

atendimento às exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira; conformidade com o cronograma físico-financeiro e demais 

requisitos estabelecidos pela Administração. 

 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto/realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada, mediante 

execução indireta dos serviços por empresa especializada contratada, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, compreendendo o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos, máquinas, ferramentas, transporte, insumos e mão de obra necessários à 

completa e adequada execução de cada item de serviço. 

 

A contratada será responsável por executar os serviços previstos no projeto básico, 

memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração, incluindo: 

 

Fornecimento e transporte de tubos de concreto e demais materiais necessários; 

 

Disponibilização de máquinas, equipamentos e ferramentas adequadas à execução; 

 

Mobilização de equipe técnica e operacional qualificada; 

 

Execução dos serviços de escavação, assentamento de bueiros, reaterro, compactação e 

recomposição das vias; 

 

Sinalização e segurança dos locais de intervenção; 

 

Limpeza final das áreas executadas. 

 

O fornecimento e a execução deverão observar rigorosamente as especificações técnicas, 

normas da ABNT, cronograma físico-financeiro e orientações da fiscalização municipal. 
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Os serviços serão executados e medidos de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração e a definição dos trechos contemplados, observando-se o planejamento 

estabelecido pela Secretaria Municipal competente, sendo os pagamentos efetuados com 

base nas unidades de serviços efetivamente executadas e atestadas. 

 

A entrega dos serviços será acompanhada pela fiscalização designada pela Administração 

Municipal, que realizará as medições periódicas e os recebimentos provisório e definitivo, 

mediante verificação da conformidade da execução com as condições estabelecidas no 

contrato e demais documentos técnicos da contratação. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

• Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020; 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem sede a matriz; 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrita no Registro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou 

municipal/distrital, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual/distrital ou 

municipal/distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

• O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação econômico-financeira 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Qualificação técnica 

• Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

• Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

• Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, 

ambas com sua razão social, número do CNPJ e endereço; 

• Descrição dos serviços que foram realizados; 

• Período de execução dos serviços; 

• Assinatura do responsável legal. 
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Prova de registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

Apresentar, atestado(s), devidamente registrado(s) no órgão competente 

(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) que o 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

privadas, a menos 50% (cinquenta por cento) os seguintes serviços: 

Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 

superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CAU ou CREA, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s)a: 

A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social 

do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 

que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA / CAU do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

O nome do responsável técnico indicado deverá constar das certidões de acervo 

técnico apresentadas para qualificação técnica do licitante. 

Os métodos a serem utilizados na execução dos serviços estão discriminados no 

documento com o título: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

O cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO servirá como base 

também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, 

passível de sanções, devendo ser observado os marcos temporais. 

 A medição dos serviços será feita mensalmente se atendida a evolução física da obra 

de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO. 
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É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as 

ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, 

devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro. A abertura 

do diário de obras deverá ser feita juntamente com a Fiscalização no dia de início dos 

serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o 

preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo 

poderão ser aplicadas as sanções previstas no Edital. 

10.  REGULAMENTAÇÃO DE PREÇO  

SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com 

serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão observados os 

seguintes requisitos: 

1. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão os 

mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora. 

2. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a inclusão 

dos itens deverá atender ao que segue: 

a) Caso a Tabela SETOP – Região Sul, o SINAPI ou SICRO contemple o serviço 

e todos os seus insumos também sejam novos, o preço unitário deverá corresponder 

ao encontrado naqueles sistemas aplicados sobre este o mesmo desconto dado pelo 

vencedor com relação ao orçamento base da CONTRATANTE. 

b) Caso a Tabela SETOP – Região Norte, o SINAPI ou SICRO contemple o 

serviço e algum de seus insumos já esteja presente nas composições dos outros 

serviços apresentados pelo Contratado, o custo deste insumo será o mesmo 

apresentado na proposta vencedora, o qual também está condicionado ao limite 

máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o mesmo tratamento 

recomendado na alínea “a)”. 

c) No caso da alínea “b)”, quando nas composições apresentadas pelo 

Contratado seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo insumo, 

prevalecerá o menor. 

d) Caso o item não seja contemplado a Tabela SETOP – Região Norte, pelo 

SINAPI ou SICRO serão usadas como base para formação dos novos preços as 

composições das Tabelas para Composição de Preços para Orçamento, da Editora 

PINI, cujos custos dos insumos serão alimentados da forma apresentada a seguir, 

adotando a mesma ordem como escala de prioridade: 

1. utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 

2. utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o mesmo 

desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da CONTRATANTE; 
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3. utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

4. Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o preço 

adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 

14133/21 com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de 

Preços. 

No interesse da Administração o CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes; 

REGULAMENTAÇÃO DOS PREÇOS DE SERVIÇOS 

Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos sociais 

e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários 

ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 

realização dos serviços. 

Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão aqueles contratados, 

e cobrirão todos os custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas 

as despesas indiretas e diretas. 

Os preços contratados, global e unitário, estarão limitados superiormente pelo preço 

orçado pelo CONTRATANTE, que figurarão como preços máximos. O licitante que 

apresentar em sua proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará eliminado 

do certame. 

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS – BDI 

É a taxa percentual que incide sobre todos os preços unitários compostos pela mão 

de obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os atributos e 

fretes incidentes. Salvo condições expressas ao contrário, remunera as despesas a seguir 

relacionadas: 

Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados: 

1. Administração Central 
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2. Seguros/Imprevistos 

3. Despesas Financeiras 

4. PIS (Programa de Integração Social) 

5. ISS (Imposto Sobre Serviço) 

6. COFINS 

7. Lucro 

Será exigido de todos os licitantes na apresentação da proposta de preços o 

demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”, inclusive com relação às parcelas que 

o compõe, conforme modelo abaixo. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Iniciar a obra imediatamente após o recebimento da ordem de execução dos serviços; 

11.2. Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, respeitando 

os prazos fixados no cronograma físico-financeiro; 

11.3. Entregar o objeto contratual em condições de funcionamento e uso, permitindo sua 

plena fruição; 

11.4. Assumir os ônus trabalhistas, tributários, previdenciários para com seus empregados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes 

da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 

adicional; 

11.6. Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo apenas um 

profissional reunir as três funções: 

• 01 (um) engenheiro civil, com experiência profissional comprovada em supervisão 

de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no 

CREA, devendo realizar uma visita diária e sempre que necessária; 

• O profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado de 

Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a substituição por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 

Contratante; 

• O responsável técnico indicado na ART; 

11.7. Manter um encarregado, em tempo integral, durante o período de execução dos 

serviços, com experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto licitado; 
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11.8. Indicar à Contratante, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre que 

ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 

judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos 

chamados da Contratante, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 

semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

11.9. Fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para 

contato com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional; 

11.10. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio de um 

engenheiro, que deverá, diariamente e sempre que necessário, visitar o local dos serviços 

se inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as alterações 

necessárias, sempre com o acompanhamento do responsável pela Manutenção da Obra 

do Município; 

11.11. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização 

dos serviços; 

11.12. Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem 

como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes 

da execução deste Contrato; 

11.13. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 

empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as 

normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho; 

11.14. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição ou não se adequarem às 

especificações constantes do edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual; 

11.15. Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo 

rigorosamente as especificações constantes da planilha, as normas da ABNT e dos 

fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 

ABNT; 

11.16. Encaminhar ao responsável pela Manutenção da Obra, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do registro do 

contrato no CREA/MG; 

 11.17. Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e 

capacitados; 

11.18. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido da Contratante; 
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11.19. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto deste 

Edital pela Contratante, durante a sua execução; 

11.20. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências e 

demais fatos relativos aos serviços, o qual deverá ser mantido permanentemente no local 

de prestação dos serviços, sob pena de sanção, nos termos da lei; 

11.21. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado; 

11.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados no 

desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos; 

11.23. Apresentar, para acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório mensal, 

devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, contendo descrição dos 

serviços prestados no mês de referência, relatório que deverá ser entregue ao responsável 

pela fiscalização da Prefeitura, juntamente com o faturamento dos serviços nele descritos. 

11.24. Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer 

dos serviços, providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos e materiais 

excedentes que deverão ser acondicionados em caçambas; 

11.25. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a 

constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Contratante de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Notificar a CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa, fixando-lhe, nos termos da 

lei, prazo para apresentação de defesa; 

12.2. Emitir, por meio do setor competente, a Ordem de Serviço; 

12.3. Expedir atestado de inspeção dos serviços executados, que servirá como instrumento 

de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos; 

12.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do presente Contrato; 
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 12.5. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 

instalações, observadas as suas normas internas; 

12.6. Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer pretexto, 

efetuem intervenção técnica nos equipamentos/instalações; 

12.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 

12.8 Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

12.9. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações da planilha; 

12.10. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do responsável pela 

fiscalização da obra; 

12.11. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais; 

12.12. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária; 

12.13. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 

de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e 

horas gastas no trabalho; 

12.14. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

13. RESPONSABILIDADE LEGAL / FISCAL  

 

13.1 A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais, 

estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) 

que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

13.2. As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

13.3. Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT, não se 

admitindo trabalhadores em condições ilegais. 

13.4. Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis com 

a tarefa além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança quando 

necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados. 
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13.5. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de quaisquer 

acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, ou 

qualquer caso fortuito. Será também de sua responsabilidade a eventual destruição ou 

danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da mesma, 

bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

13.6. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, fornecer toda a mão de obra, 

materiais (conforme Projeto e Especificação Técnica), ferramentas, equipamentos e 

maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que trata o presente contrato. 

14. DAS PROPOSTAS  

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO GLOBAL. 

15. VISTORIA  

15.1. O licitante examinará as interferências por ventura existentes na área onde serão 

realizados os serviços, devendo visitar o local da obra, até o último dia útil da data anterior 

para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e respectivos quantitativos 

para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a execução dos mesmos. 

A realização da vistoria prévia no local será realizada através dos seus representantes 

técnicos devidamente habilitados. 

15.2. Apresentação da Declaração de que foram obtidas todas as informações julgadas 

necessárias para a elaboração da proposta, sendo entregue pela proponente quando da 

apresentação da habilitação técnica. 

15.3. A realização de vistoria técnica ao local de execução da obra será facultativa, podendo 

ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as 

penas da lei, de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

à contratação, do local de execução dos serviços, das características técnicas, dificuldades, 

acessos, condições de infraestrutura e demais elementos necessários à elaboração da 

proposta e à execução do objeto, assumindo integral responsabilidade por eventual 

omissão na verificação dessas condições, não podendo alegar desconhecimento 

posteriormente para pleitear alterações contratuais ou eximir-se de obrigações assumidas. 

16. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO - RECEBIMENTO DA OBRA 

REGRAS GERAIS 

16.1. Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da 

obra ou serviço ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota 

fiscal correspondente, conforme o contrato. 
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16.2. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não 

pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se 

presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas parcelas 

realmente executadas a contento. 

16.3. No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, 

sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas 

restantes. 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

16.4. O recebimento de obras e serviços deve ser feito pelo responsável pela sua 

fiscalização e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e assinado 

pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO. 

16.5. O recebimento provisório é o que se efetua, em caráter experimental, relativamente à 

totalidade da obra ou serviço executado após realização de vistoria, objetivando a 

verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, 

providenciando, se necessário, sua adequação aos termos do contrato. 

16.6. Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão 

do objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de obras, 

a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram atendidas 

ou não pelo contratado todas as condições contratuais, observado que: 

i. Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as 

medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação de data, 

comunicação ao contratado; 

ii. Em caso de não conformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou 

serviço, apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

16.7. O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, 

para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 

16.8. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve: 

• Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados 

durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução, 

remetendo-o ao órgão regional de engenharia, que dará conhecimento ao setor 

responsável pela realização de compras e contratações; 

• Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização; 

• Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com 

informações dos motivos de sua rejeição. 

16.9. O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a etapa 

impugnada. 
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16.10. O recebimento provisório só pode ser formalizado após finalizada a obra ou serviço 

e sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser 

objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em 2 (duas) vias. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

16.11. O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no 

caso de obras, o objeto ao seu patrimônio e considerando o contrato regularmente 

executado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências do 

instrumento convocatório e do contrato. 

16.12. Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade do 

CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5 (cinco) 

anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

Código Civil Brasileiro. 

16.13. Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições, observados após 90 dias 

da emissão do Termo de Recebimento Provisório, a fiscalização deve solicitar a formação 

de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de engenheiro ou arquiteto. 

17. PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado mensalmente em moeda nacional, após processamento 

interno, em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 

c/c o aceite definitivo. 

17.2. A Prefeitura de Berizal reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

atestação, a licitante não tiver fornecido o objeto por ela contratado na sua totalidade, ou o 

fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes do Item 8 deste 

Termo de Referência. 

17.3. O pagamento somente poderá ser efetuado se o licitante estiver em situação fiscal 

regular, isto é, desde que apresente as certidões exigidas pela Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

17.4. É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

17.5. A licitante vencedora deverá indicar o nome do banco, agência e número da conta 

bancária onde será depositado o pagamento das obrigações pactuadas nas propostas. 

17.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelas contratadas. 

18. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

18.1. A fiscalização do contrato e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria de Obras do 

Município de Berizal, através de técnicos pertencentes ao seu quadro de pessoal. 
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18.2. Aos responsáveis pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer atos 

próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação pertinente, em especial na 

especificação do material inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste 

Termo de Referência e na legislação em vigor. 

18.3. O licitante declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados, obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.4. Compete ao licitante fazer um minucioso exame da especificação do material, de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou 

dúvidas porventura encontradas para o devido esclarecimento, que venham a impedir o 

bom desempenho do Contrato. 

18.5. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da licitante no que concerne aos materiais adquiridos, à sua entrega e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o, ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na entrega dos mesmos não 

implicará em corresponsabilidade do ou de seus prepostos. 

18.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 104, III da Lei nº 14.133/2021. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. As penalidades são aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

aplicadas nos termos do edital de licitação da referida obra. 

20. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

20.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos 

deverão ser comunicados previamente a fiscalização e não poderão constituir pretexto para 

o CONTRATADO cobrar ou executar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços 

unitários sem autorização formal da fiscalização. Considerar-se-á o CONTRATADO como 

competente para executar os serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter 

computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios 

por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo 

funcionamento de todas as instalações, máquinas e equipamentos. 

20.2. Os casos não abordados nesse termo de referência serão definidos pela 

FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em 

questão. 
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20.3. No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos 

e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da 

planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

20.4. Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas 

em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

20.5. Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos 

projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

20.6. Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações por 

ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

20.7. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente 

de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da 

ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

20.8. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores. 

20.9 Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de 

conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que 

pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os ensaios e 

as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO sem ônus para o 

CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

20.10. O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 

materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com 

respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

20.11. Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras 

serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de 

forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os 

materiais fornecidos ou já empregados. 

20.12. Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de 

recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com 

as normas pertinentes. 

20.13. O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar 

permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais 

a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais 

danos causados. 
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20.14. Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública 

serão removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas. 

20.15. A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local 

permitido pelo Governo Estadual e/ou Municipal será feita pelo CONTRATADO e o 

pagamento realizado em item específico da planilha orçamentária. 

20.16. O CONTRATADO será responsável, nas áreas em que estiver executando os 

serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de 

energia elétrica, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros 

serviços de utilidade pública, nas áreas do CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir 

imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as 

conforme seu estado original. 

20.17. No caso em que o CONTRATADO venha a, como resultado das suas operações, 

prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando-

as conforme seu estado original. 

20.18. Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes 

registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção até sua 

definitiva aceitação. 

20.19. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o 

CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 

movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções 

exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

20.20. O CONTRATADO cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 

público ou privado, adjacente ao terreno do CONTRATANTE. 

20.21. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 

indenizações oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do 

CONTRATANTE. 

20.22. O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem 

causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno do CONTRATANTE. 

Serão escolhidos trajetos e veículos adequados e controladas as cargas, a fim de 

compatibilizar as solicitações com os meios de acesso disponíveis. Se o CONTRATADO 

necessitar deslocar para o terreno do CONTRATANTE qualquer equipamento, completo ou 

em partes, que possa acarretar danos às vias públicas – pavimentos, pontes, viadutos, 

canalizações ou outras instalações- deverão comunicar o fato à

 FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende 
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adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando o 

CONTRATADO responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto a 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas 

envolvidas. 

20.23. Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a 

execução da obra até o cumprimento integral do Contrato. 

20.24. Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente 

ao preposto do CONTRATADO. 

20.25. A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. 

20.26. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da 

equipe técnica do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

20.27. Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão 

livre acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos 

serviços contratados. 

20.28. Todas as atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços 

(entre 7h e 18h) deverão ser precedidas de autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, 

registrada no Diário de Obras. 

20.29. O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos 

sempre que: 

• assim estiver previsto e determinado no Contrato; 

• for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e 

de acordo com o projeto; 

• houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na 

forma prevista no Contrato; 

• houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 

• a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra. 

20.30. O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria 

obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados 

em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta seletiva dos 

resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de material particulado 

nos acessos ao canteiro. 
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20.31. As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas 

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam 

desconfortáveis à vista e ao uso. 

20.32. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos 

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento 

Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

20.33. Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos de 

execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pela 

FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO. 

20.34. Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por 

partes, de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, 

sendo uma delas devolvida ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes 

desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

20.35. Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao 

CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, 

usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe 

homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso 

satisfatório às obras, bem como obter os materiais necessários e em quantidades 

suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado. 

20.36. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, entre 

outros. 

20.37. A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros previamente autorizados pela 

Administração, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de 

responsabilidade. 

20.38. Não será permitido que o pessoal do CONTRATADO permaneça no canteiro fora 

dos horários de trabalho definidos. 

20.39. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, o 

CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 

deslocamentos e modificações. 

20.40. O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apontado 

pela FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam decorrentes 

de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de qualquer 

natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer outros. 
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20.41. Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências 

da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de 

equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, 

visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários. 

20.42. O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os 

materiais, a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de 

transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção 

das obras, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão 

estar embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDI. 

20.43. Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, 

emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum 

pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse 

documento. 

20.44. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos 

técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e 

adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverão mobilizar 

e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá 

qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios 

de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos 

e qualidade requeridos. 

20.45. O CONTRATADO deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os 

materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a conclusão do 

serviço de acordo com a especificação técnica. 

20.46. O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será 

sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. 

20.47. As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de 

veículos, entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha 

Orçamentária serão sempre consideradas como incluídas no custo de administração central 

do CONTRATADO e não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços. 

20.48. De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, 

além das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra essenciais à 

execução dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de: 

• ferramentas manuais, elétricas ou não; 

• ferramentas de corte e/ou desbaste; 

• outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de 

custo próprio na Planilha Orçamentária. 

20.49. Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as perdas 

ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra. 
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20.50. Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão 

unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo 

CONTRATANTE, por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, 

no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos posteriormente firmados para 

continuação da execução do objeto da licitação. 

EQUIPAMENTOS 

20.51. Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos às exigências 

da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de 

equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, 

visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários. 

ORGANIZAÇÃO LIMPEZA E SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS 

20.52. O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria 

obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados 

em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta seletiva dos 

resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de material particulado 

nos acessos ao canteiro. 

20.53. Será obrigatória a apresentação do comprovante de destinação dos resíduos emitido 

pelo aterro sanitário credenciado pelo Órgão competente. 

20.54. As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas 

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam 

desconfortáveis à vista e ao uso. 

HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

20.55. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos 

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento 

Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

SUBCONTRATAÇÃO 

20.56. É vedada a subcontratação de mão-de-obra isolada – não relacionada a um serviço 

específico da planilha orçamentária e dispensada após a sua conclusão. 

20.57. A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à 

FISCALIZAÇÃO, devendo as subcontratadas comprovar a qualificação técnica necessária 

aos serviços subcontratados. 

20.58. Após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deverá ocorrer a 

dispensa da empresa. 

20.59. Os serviços referentes ao objeto do contrato deverão estar de acordo com os 

projetos fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. Qualquer modificação deverá ser 

autorizada previamente pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais correções. 
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20.60 Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os projetos, as 

prescrições contidas neste Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT, os decretos 

municipais e outras regulamentações aplicáveis. 

20.61. A Contratante poderá adotar, em qualquer época, normas especiais ou 

suplementares de trabalho, não previstas neste Termo de Referência, mas necessárias, a 

seu juízo, à segurança e ao bom andamento dos serviços. Essas novas normas passarão 

a integrar, automaticamente, as Especificações Técnicas. 

20.62. As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as 

convenções para sua indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo uso. 

Siglas e abreviaturas pouco usuais são explicitadas no decorrer do texto. 

20.63. Fica reservado à Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular e porventura omisso neste Termo de Referência, que não seja definido em 

outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

20.64. Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-

los após devida aprovação da Fiscalização. 

20.65. A omissão de qualquer procedimento neste Termo de Referência ou nos projetos 

não exime a Contratada da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas 

padronizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do funcionamento e 

adequação dos resultados. 

20.66. No caso de divergência entre os projetos e a planilha orçamentária, terá prioridade 

a planilha orçamentária. Conflitos entre este Termo de Referência e a Planilha 

Orçamentária ou os Projetos deverão ser informados à fiscalização da Contratante. 

20.67. As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização 

por escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos autores dos projetos. 

DEFINIÇÕES BÁSICAS 

• CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Berizal –PMB 

• CONTRATADA - Empresa contratada pela PMB, para a execução das obras e/ou 

serviços. 

• FISCALIZAÇÃO - Pessoa física ou jurídica, designada pela PMB para fiscalizar a 

execução das obras e serviços. 

• RESPONSÁVEIS TÉCNICOS – Profissionais habilitados pelo CREA/CAU autores 

dos projetos de serviços e obras ou responsáveis pela execução da obra ou serviço. 

RELAÇÕES ENTRE A CONTRATADA E A FISCALIZAÇÃO 

20.68. A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à Contratante, que será doravante 

aqui designada Fiscalização. 
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20.69. obra será conduzida por pessoal pertencente à Contratada, que será doravante aqui 

designada Contratada. 

20.70. A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada, deverá estar 

sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado no 

CREA/CAU-MG. 

20.71. A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até dez dias corridos da data 

fixada na Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir 

em multa prevista no Termo de Contrato. 

20.72. Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com 

autorização formal e escrita do CONTRATANTE, e devidamente aprovadas pela 

fiscalização quanto a sua exequibilidade técnico financeira e as normas da ABNT. A 

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após aprovação 

da Fiscalização responsável pela obra. 

20.73. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

verificada na execução das obras e serviços, como também, comunicar qualquer fato que 

resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra. 

20.74. Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos à 

nenhuma das partes, a Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de 

caráter urgente, justificando a sua autorização. 

20.75. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, 

nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada 

da obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das obras: 

a) um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas; 

b) registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

20.76. Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra, que 

deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 

CONTRATANTE, após a conclusão da mesma. 

20.77. No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados, 

pelo CONTRATANTE, as solicitações e informações necessárias para conhecimento da 

CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio. 

20.78. A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 

compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da 

legislação vigente. 

20.79. Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade técnica e moral 

e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a 
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prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE. 

20.80. A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de 

obra necessários à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá, 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

20.81. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, 

quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 

conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações. 

20.82. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo 

com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de sua 

exclusiva responsabilidade e ônus. 

20.83. Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 

considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, 

cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis 

ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 

20.84. A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por todo e qualquer serviço que 

resulte em danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência dos 

serviços executados. 

20.85. A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes de materiais 

e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente 

ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 

20.86. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra, a ela 

homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro, sob 

sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou 

paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 

comprovadamente causados pelos ocupantes. 

20.87. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupação e 

recebimento definitivo das mesmas, pelo CONTRATANTE. 

20.88. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 

equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras provisórias, o escritório 

de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de 

limpeza e de uso imediato. 

20.89. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender 

pronta e irrestritamente. 
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20.90. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos 

pela área competente do CONTRATANTE. 

20.91. A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra. 

20.92. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 

ampla e irrestrita fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus 

representantes devidamente credenciados. 

20.93. A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, 

os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos 

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

20.94. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou 

ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado 

da CONTRATADA. 

20.95. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, 

resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções 

rápidas e adequadas. 

20.96. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela 

própria CONTRATADA, obrigará a mesma, por sua conta e risco, a correção, remoção e 

nova execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos 

levantamentos e/ou projetos. 

20.97. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará 

na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, 

e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por 

ação ou omissão. 

20.98. No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório. 

20.99. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 

condições desta Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de tudo que estiver 

contido nas normas, especificações e métodos da ABNT. 

20.100. A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, 

bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, 
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independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda, 

independentemente do estado da obra e do canteiro. 

20.101. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis 

ou regulamentos vigentes. 

20.102. A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

CONTRATANTE, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança da 

obra. 

20.103. Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de 

segurança do trabalho, obedecendo à orientação da Fiscalização do CONTRATANTE. 

20.104. Designar um preposto para acompanhar a execução do presente contrato. 

Comunicar ao CONTRATANTE às alterações que forem efetuadas em seu contrato social 

ou estatuto. 

20.105. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 

fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou 

contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados. 

20.106. Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, 

sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como 

única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE 

venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA 

20.107. Para os materiais fornecidos pela Contratada deverão ser observadas as seguintes 

disposições: 

ESPECIFICAÇÕES: Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas 

reposições e reparos deverão satisfazer às especificações da ABNT (aprovados, 

recomendados ou projetados) e, ainda, serem de qualidade, modelo, marca e tipo 

aprovados pela CONTRATANTE. 

Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja especificações 

aprovadas pela ABNT, as especificações requeridas serão as dos órgãos competentes ou 

as estrangeiras. 

Na composição de preços, o custo dos materiais fornecidos pela Contratada é 

considerado posto na obra. 
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INSPEÇÃO: Todos os materiais estarão sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A 

amostra será fornecida pela Contratada e deverá ser representativa do material a ser 

usado. 

O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela Fiscalização, 

deverá ser retirado e substituído pela Contratada sem nenhum ônus adicional para a 

CONTRATANTE. 

CONTROLE TECNOLÓGICO: Para comprovação da resistência mínima a fiscalização 

poderá solicitar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos ensaios realizados, conforme 

exigências do DNIT. 

Todos os testes de controle de qualidade deverão ser elaborados e custeados pela 

contratada, obedecendo às normas técnicas da ABNT. 

MARCAS E PATENTES: A Contratada será inteira e exclusivamente responsável pelo uso 

ou emprego de material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente 

patenteado a empregar-se ou incorporar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties 

devidos e obter previamente as permissões ou licenças de utilização. 

ARMAZENAMENTO: A Contratada tomará todas as providências para o perfeito 

armazenamento e respectivo acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua 

natureza, evitando a mistura com elementos estranhos. No tocante ao armazenamento dos 

materiais necessários à confecção do concreto, a Contratada deverá obedecer 

rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, e mais as recomendações desta 

Especificação. 

SERVIÇOS DE TERCEIROS: São serviços específicos componentes de um projeto cuja 

execução exige especialização que não consta da capacidade de produção da Contratada. 

São realizados por terceiros na forma de pessoa física ou jurídica através de subcontrato 

ou instrumentos formais com a Contratada, que se afigura como única responsável perante 

a CONTRATANTE. 

A empresa vencedora da licitação, somente poderá dar início às obras após a emissão 

da Ordem de Serviços pela Secretaria de Obras da Prefeitura de Berizal. 

Antes do término e aceite final da obra, a licitante vencedora deverá fazer a limpeza 

geral da mesma, retirando todo o excesso de material. 

Os casos omissos serão resolvidos, em conformidade com o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/21 e com os Princípios Gerais de Direito, pela Secretaria de Obras da Prefeitura 

de Berizal, através do fiscal responsável pela da obra, obedecendo às normas técnicas 

vigentes para cada caso específico. 

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

21.1. O custo estimado total da contratação é o valor encontrado no quadro de prévias 

anexas ao processo licitatório. 
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21.2. O valor estimado para a aquisição dos produtos/serviços, considerando os 

quantitativos máximos previstos, é de R$ 385.604,61 (trezentos e oitenta e cinco mil, 

seiscentos e quatro reais e sessenta e um centavos), podendo sofrer variações conforme a 

efetiva demanda e os preços obtidos no certame licitatório. 

 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Berizal - MG, na(s) 

seguinte(s) dotação(ões):   

 

08.01.01 - Secretaria de Municipal de Transportes 

26.782.0027.3036  – Construção e Melhoramentos de Estradas Vicinais 

44905100 / FICHA 0185 / FONTE 1500000000 

22.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

23. ANEXOS 

- Estudo Técnico Preliminar 

- Mapa de Risco 

- Cronograma Físico Financeiro 

- Memorial Descritivo 

- Quadro de Composição do BDI 

- Memorial de Cálculo 

- Projetos Básicos 

 

 

Berizal, 04 de maio de 2026 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Antônio Adahilton da Silva 

Secretaria de Transportes 

 

 

 

______________________________________________ 

Ananias Bandeira de Oliveira 

Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. Ele serve de base ao 

Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 

registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo 

processo de contratação. 

Referência: Inciso XX, art. 6º, Lei Federal n. 14.133/21. 

 

1. ÁREA REQUISITANTE 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Berizal/MG 

Secretaria/Setor/Departamento: Secretaria Obras, Serviços Urbanos e Meio 

Ambiente/ Secretaria de Transportes 

Responsável(is): Ananias Bandeira de Oliveira 

Antônio Adahilton da Silva 

 

2. OBJETO 

 

Execução de serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no Município, mediante 

instalação de bueiros em diversos trechos, compreendendo o fornecimento de materiais, 

equipamentos, máquinas, ferramentas e mão de obra necessários à perfeita execução dos 

serviços. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Berizal possui extensa malha viária composta de estradas vicinais 

responsáveis pela interligação entre comunidades rurais, propriedades agrícolas, sede do 

município e demais localidades, desempenhando papel essencial para a mobilidade da 

população em geral, no transporte escolar, no acesso aos serviços públicos e no 

escoamento da produção agropecuária local. 

Em virtude da deficiência ou ausência de sistemas adequados de drenagem pluvial, 

essas vias apresentam acúmulo de águas superficiais, erosões, formação de atoleiros e 

deterioração constante, principalmente durante os períodos chuvosos, o que compromete 
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significativamente as condições de trafegabilidade, colocando em risco a segurança dos 

usuários e dificultando o deslocamento de moradores, veículos escolares, ambulâncias e o 

transporte da produção agrícola local. 

A ausência de dispositivos eficientes para escoamento das águas pluviais também 

contribui para o aumento dos custos de manutenção das estradas, além de provocar danos 

ambientais decorrentes dos processos erosivos e assoreamento em áreas adjacentes. 

Diante desse cenário, verifica-se a necessidade de execução de serviços de 

adequação e melhoria das estradas vicinais do município, mediante implantação de bueiros 

tubulares de concreto em diversos trechos estratégicos, visando proporcionar solução 

adequada para drenagem das águas pluviais. 

A execução dos serviços permitirá maior durabilidade das vias, redução dos 

impactos causados pelas chuvas, melhoria das condições de acesso às comunidades rurais 

e maior segurança para os usuários das estradas vicinais. Além disso, contribuirá 

diretamente para o fortalecimento das atividades econômicas locais, especialmente da 

agricultura familiar e do transporte da produção agropecuária. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

 

O objeto da presente contratação não está vinculado ao PCA (Plano de Contratação Anual) 

do Município, visto que este ainda não foi elaborado. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

 

A contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 

• Execução conforme projeto executivo aprovado e memorial descritivo; 

• Observância às normas técnicas da ABNT, legislação urbanística, ambiental e de 

segurança do trabalho; 

• Utilização de materiais de qualidade compatível com as especificações técnicas; 

• Atendimento às exigências de acessibilidade e segurança; 

• Cumprimento dos prazos estabelecidos; 

• Disponibilidade de equipe técnica qualificada e devidamente registrada nos 

conselhos competentes; 

• Garantia da obra conforme previsto em lei e no contrato. 

 

 

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

 

 A demanda consiste na execução do serviços de instalação de bueiros tubulares de 

concreto em diversos pontos das estradas vicinais do município, conforme indicado pelo 

setor requisitante, conforme segue: 
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• Comunidade Lagoinha – BSTC D=100, largura 6m; 

• Comunidade Vereda Suja 1 – BSTC D=60, largura 4m; 

• Comunidade Vereda Suja 2 – BSTC D=80, largura 5m; 

• Comunidade Morro Agudo 1 – BSTC D=80, largura 5m; 

• Comunidade Veredão – BSTC D=60, largura 6m; 

• Comunidade Paraterra Ilha 1 – BSTC D=100, largura 5m; 

• Comunidade Paraterra Ilha 2 – BSTC D=100, largura 6m; 

• Comunidade Paraterra Ilha 3 – BSTC D=80, largura 5m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Juquinha – BSTC D=60, largura 7m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Associação – BSTC D=60, largura 6m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Luival – BSTC D=60, largura 11m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Adalto – BSTC D=60, largura 7m; 

• Comunidade Tabatinga próximo à Fazenda Furado – BSTC D=60, largura 11m; 

• Comunidade Araçá, estrada para Serra do Anastácio – BSTC D=80, largura 8m; 

• Comunidade Água Branca– BSTC D=80, largura 9m; 

• Comunidade Morro Agudo 2 – BSTC D=80, largura 8m; 

Deverão seguir ainda as especificações e a conformidade com os quantitativos definidos 

nas planilhas orçamentárias dos projetos técnicos. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ALTERNATIVAS POSSÍVEIS 

  

 O levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no Município de 

Berizal, com implantação de bueiros tubulares de concreto, evidencia a existência de 

diferentes alternativas para atendimento da demanda pública, as quais são analisadas a 

seguir. 

1. Execução Direta pela Administração Pública 

 Nesta alternativa, o próprio Município executaria os serviços com equipe e estrutura 

próprias. Entretanto, essa opção mostra-se pouco viável, tendo em vista que a 

Administração não dispõe, em sua estrutura permanente, de maquinário adequado, equipe 

técnica especializada em obras de drenagem e execução de bueiros, nem logística 

suficiente para atendimento simultâneo de múltiplos trechos. 

 Além disso, a execução direta demandaria ampliação de quadro de pessoal, aquisição 

ou locação de equipamentos e estrutura operacional, o que implicaria aumento de custos e 

menor eficiência na execução. 
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2. Contratação de Mão de Obra Avulsa e Aquisição Separada de Materiais 

 Outra possibilidade seria a contratação fracionada de mão de obra e a aquisição 

separada de materiais (como tubos de concreto, brita e demais insumos). Contudo, essa 

alternativa tende a gerar maior complexidade de gestão contratual, riscos de 

incompatibilidade entre materiais e execução, além de maior dificuldade de coordenação 

entre fornecedores distintos. 

 Também há aumento do risco de atrasos, perda de eficiência e possível 

comprometimento da qualidade final do objeto, em razão da fragmentação das 

responsabilidades. 

3. Contratação por Lotes Separados (Serviços e Materiais) 

 A contratação em lotes distintos poderia separar fornecimento de materiais e 

execução dos serviços. Apesar de possibilitar maior concorrência em alguns casos, essa 

solução também pode gerar dificuldades de integração entre os contratos, aumento de 

custos indiretos de fiscalização e risco de incompatibilidade técnica entre os itens 

fornecidos e os serviços executados. 

4. Contratação Integrada de Empresa Especializada (Solução Adotada) 

 A alternativa mais adequada é a contratação de empresa especializada responsável 

pela execução integral do objeto, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão 

de obra e a execução dos serviços de engenharia necessários à implantação de bueiros 

tubulares de concreto e melhoria das estradas vicinais. 

 Essa solução garante maior eficiência operacional, melhor coordenação das 

atividades, redução de riscos de incompatibilidade técnica entre insumos e execução, além 

de maior controle de qualidade e prazos. A centralização da responsabilidade em um único 

contratado também facilita a gestão e a fiscalização contratual pela Administração Pública. 

 Ressalta-se, ainda, que a presente contratação está diretamente vinculada ao 

Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA, firmado entre o Município de Berizal e o Ministério 

da Agricultura e Pecuária – MAPA, por intermédio da CAIXA Econômica Federal, o qual 

destina recursos específicos para a execução do objeto. Dessa forma, a contratação deve 

observar rigorosamente as condições estabelecidas no instrumento de convênio, incluindo 

plano de trabalho, metas físicas, prazos e especificações técnicas, garantindo a correta 

aplicação dos recursos públicos federais transferidos. 

Conclusão – Modalidade de Contratação 
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 Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a contratação de empresa 

especializada para execução integral dos serviços é a solução mais vantajosa sob os 

aspectos técnico, econômico e operacional, especialmente considerando a necessidade de 

cumprimento das metas estabelecidas no Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA, que 

destina recursos específicos para a execução do objeto. 

 A vinculação ao convênio reforça a necessidade de uma contratação estruturada, com 

planejamento adequado, definição clara de escopo e responsabilidade única pela 

execução, de modo a assegurar o atingimento dos resultados esperados, a correta 

aplicação dos recursos federais e a observância integral das exigências do instrumento 

celebrado. 

 Considerando a natureza comum dos serviços de engenharia, a previsibilidade das 

soluções técnicas (implantação de bueiros tubulares de concreto e melhorias em estradas 

vicinais) e a possibilidade de definição prévia de todas as especificações no projeto básico, 

verifica-se que a Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento pelo maior desconto 

global e regime de empreitada por preço unitário, constitui a modalidade mais adequada 

para seleção do fornecedor. 

 Tal escolha assegura ampla competitividade, transparência, eficiência e aderência 

aos princípios da administração pública, além de garantir a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração e a adequada execução do objeto financiado por meio do 

convênio. 

 

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

 

 O valor estimado da contratação é de R$ 385.604,61 (trezentos e oitenta e cinco mil, 

seiscentos e quatro reais e sessenta e um centavos), conforme orçamento elaborado com 

base no projeto executivo aprovado, considerando custos diretos, indiretos, encargos 

sociais, tributos e demais despesas necessárias à execução integral da obra. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução 

de serviços de engenharia voltados à adequação e melhoria de estradas vicinais no 

Município de Berizal, com foco principal na implantação de bueiros tubulares de concreto 

em pontos críticos da malha viária rural, visando garantir adequada drenagem pluvial e 

melhoria das condições de trafegabilidade. 

 A intervenção será realizada em diversos trechos de estradas vicinais previamente 

identificados pela equipe técnica municipal, com base em critérios de criticidade, histórico 

de erosões, recorrência de alagamentos e importância estratégica para o deslocamento de 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
_____________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP: 39555-000, Berizal-MG 

Fone (38) 3845-8122 

comunidades rurais, transporte escolar, atendimento de saúde e escoamento da produção 

agrícola. 

 A solução contempla um conjunto integrado de atividades, abrangendo desde a 

mobilização da empresa contratada até a entrega final das obras concluídas e em 

funcionamento, incluindo: 

 

• Mobilização de equipes, máquinas e equipamentos; 

• Execução de escavações e preparação do terreno; 

• Fornecimento e assentamento de tubos de concreto armado; 

• Construção de alas, cabeceiras e estruturas complementares de drenagem; 

• Reaterro, compactação e recomposição das vias; 

• Adequação do greide e melhoria das condições de rolamento das estradas; 

• Sinalização e adoção de medidas de segurança durante a execução; 

• Limpeza final e entrega dos trechos recuperados. 

 

 A solução foi estruturada de forma a garantir a continuidade e eficiência do sistema de 

drenagem pluvial, reduzindo significativamente os impactos causados pelas chuvas, como 

erosões, formação de valas e interrupções de tráfego. A implantação dos bueiros permitirá 

o escoamento adequado das águas superficiais, contribuindo para a preservação da 

infraestrutura viária e aumento de sua vida útil. 

 A execução será realizada sob o regime de empreitada por preço unitário, com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos pela contratada, 

garantindo a remuneração justa e precisa dos serviços conforme a sua efetiva execução, 

assegurando o controle de custos por item e a flexibilidade necessária para as adequações 

nos trechos das vias. 

 A solução está diretamente vinculada ao Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA, que 

destina recursos específicos para a melhoria da infraestrutura rural do município, devendo 

todas as etapas observar rigorosamente o plano de trabalho aprovado, bem como as 

normas técnicas e exigências do instrumento de repasse. 

 Por fim, a solução como um todo busca não apenas a recuperação pontual de trechos 

degradados, mas a implementação de uma estrutura de drenagem mais eficiente e 

duradoura, promovendo melhorias estruturais nas estradas vicinais e contribuindo 

diretamente para o desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais atendidas. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Após análise técnica da solução, conclui-se que não se adota o parcelamento do objeto em 

diferentes contratos ou lotes independentes, uma vez que a contratação será realizada sob 

o regime de empreitada por preço unitário com adjudicação por preço global do lote, 

concentrando a execução em uma única empresa responsável pela totalidade dos serviços 

descritos no projeto. 
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O não parcelamento em múltiplos contratos se justifica pelos seguintes aspectos: 

• Integração técnica e interdependência das soluções: os serviços de drenagem 

(instalação de bueiros) e a adequação/recuperação das estradas vicinais são 

tecnicamente interdependentes. A execução por uma única empresa garante a 

padronização executiva, a compatibilidade imediata de materiais e a uniformidade 

dos métodos construtivos nas frentes de trabalho; 

• Mitigação do risco de descoordenação: a divisão do trecho ou dos serviços entre 

contratadas distintas geraria conflitos de execução na via, sobreposição de 

responsabilidades por eventuais patologias na pista e extrema dificuldade na 

coordenação do tráfego local durante as obras; 

• Maior eficiência na gestão e fiscalização contratual: a concentração em um único 

contrato simplifica a medição pontual de cada item executado, o acompanhamento 

do cronograma físico-financeiro e a responsabilização direta pela qualidade final de 

todo o complexo viário atendido; 

• Economia de escala e otimização logística: embora os pagamentos ocorram por 

preço unitário, a contratação de uma única empresa para o lote permite que ela 

otimize a mobilização de maquinário pesado (como escavadeiras e rolos 

compactadores) e equipes de campo, reduzindo os custos indiretos que seriam 

multiplicados em vários contratos. 

 

Forma de execução parcelada (execução por etapas) 

 

Embora não haja parcelamento do objeto em termos contratuais, a execução será 

parcelada por etapas físicas, de acordo com os diferentes trechos de intervenção 

previamente definidos pela Administração Municipal. 

 

Essa forma de execução significa que: 

• Os serviços serão realizados por localidades ou segmentos de estrada, conforme 

ordem de serviço emitida pela fiscalização; 

• Cada frente de trabalho corresponderá a um ponto específico de implantação de 

bueiros e recuperação da via; 

• O cronograma físico-financeiro será organizado de forma sequencial ou simultânea, 

conforme condições operacionais e climáticas; 

• O pagamento será vinculado às medições das etapas efetivamente executadas e 

aprovadas pela fiscalização. 

•  

11. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 A contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação e 

melhoria de estradas vicinais no Município de Berizal, com implantação de bueiros 
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tubulares de concreto, tem como finalidade alcançar resultados concretos e mensuráveis 

voltados à melhoria da infraestrutura viária rural e ao atendimento do interesse público. 

 

Melhoria da trafegabilidade e acessibilidade 

 Espera-se a significativa melhoria das condições de circulação nas estradas vicinais, 

garantindo tráfego seguro e contínuo ao longo do ano, inclusive em períodos de chuvas 

intensas, reduzindo interrupções e pontos de bloqueio. 

 

Redução de erosões e danos às vias 

 Com a implantação adequada de sistemas de drenagem pluvial, especialmente 

bueiros tubulares de concreto, pretende-se reduzir a incidência de erosões, assoreamentos 

e degradação da plataforma das estradas, aumentando sua estabilidade estrutural. 

 

Aumento da vida útil da infraestrutura viária 

 A melhoria do escoamento das águas pluviais contribuirá para a preservação das 

estradas vicinais, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de intervenções 

corretivas frequentes e de alto custo. 

 

Redução de custos de manutenção 

 Com a mitigação dos danos causados pelas chuvas, espera-se a diminuição dos 

gastos públicos com manutenção corretiva emergencial, permitindo melhor planejamento e 

alocação dos recursos públicos. 

 

Melhoria da mobilidade rural e qualidade de vida 

 A intervenção proporcionará melhores condições de deslocamento para a população 

rural, facilitando o acesso a serviços essenciais como saúde, educação e assistência social, 

além de melhorar o transporte escolar e de cargas. 

 

Fortalecimento da economia local 

 A melhoria das estradas vicinais impacta diretamente o escoamento da produção 

agrícola e agropecuária, contribuindo para o fortalecimento da economia rural e o 

desenvolvimento das comunidades atendidas. 

 

Cumprimento de metas do convênio 

 A execução do objeto possibilitará o atendimento das metas estabelecidas no 

Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA, garantindo a correta aplicação dos recursos 

públicos federais e a entrega dos resultados pactuados entre o Município de Berizal e o 

Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 
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 Antes da realização da contratação para execução dos serviços de adequação e 

melhoria de estradas vicinais no Município de Berizal, deverão ser adotadas as seguintes 

providências: 

 

• Elaboração e validação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

• Conferência e atualização dos projetos técnicos, memoriais descritivos, planilhas 

orçamentárias e cronograma físico-financeiro; 

• Verificação da compatibilidade do objeto com as condições e metas do Convênio nº 

939091/2022/MAPA/CAIXA; 

• Levantamento e confirmação dos trechos e pontos de intervenção a serem 

executados; 

• Reserva de dotação orçamentária e adequação financeira para execução da despesa; 

• Definição da modalidade licitatória (Concorrência Eletrônica) e aprovação do processo 

pela autoridade competente; 

• Designação de equipe técnica para futura fiscalização e gestão contratual; 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

 A execução dos serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no Município 

de Berizal, com implantação de bueiros tubulares de concreto, pode demandar ou se 

relacionar a outras contratações correlatas, ainda que o objeto principal seja executado sob 

regime de empreitada por preço unitário. 

 

1. Contratações correlatas 

 

 Podem ocorrer contratações relacionadas, sem prejuízo da execução do objeto 

principal, tais como: 

• Aquisição ou fornecimento de materiais complementares de manutenção viária 

(cascalho, brita, solo laterítico); 

• Locação de equipamentos específicos em situações pontuais não contempladas pela 

contratada; 

• Serviços de supervisão, fiscalização técnica ou apoio à gestão de obras; 

• Ensaios laboratoriais para controle de qualidade de materiais, quando necessários. 

 

2. Contratações interdependentes 

 

 Não há contratações diretamente interdependentes para a execução do objeto 

principal, uma vez que este será realizado de forma integral por empresa única, incluindo 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
_____________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP: 39555-000, Berizal-MG 

Fone (38) 3845-8122 

Entretanto, o objeto guarda interdependência com: 

• A elaboração e atualização de projetos de engenharia e orçamentos; 

• A atuação da fiscalização técnica designada pela Administração; 

• A execução de ações previstas no Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA, que 

condiciona metas físicas e financeiras para liberação e aplicação dos recursos. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 A execução dos serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no Município 

de Berizal, com implantação de bueiros tubulares de concreto, pode gerar impactos 

ambientais típicos de obras de infraestrutura viária, especialmente aqueles relacionados à 

movimentação de solo, intervenção em áreas naturais e uso de equipamentos pesados. 

 Durante as etapas de escavação, terraplenagem e reaterro, há possibilidade de 

exposição do solo, o que pode favorecer processos erosivos pontuais, carreamento de 

sedimentos e assoreamento de pequenas drenagens, especialmente em períodos 

chuvosos. Também podem ocorrer alterações temporárias na drenagem natural das águas 

pluviais em função das intervenções necessárias à implantação dos dispositivos, embora 

essas alterações sejam mitigadas pela própria finalidade do projeto, que visa justamente 

melhorar o escoamento e reduzir problemas de alagamento e erosão. 

 Além disso, a execução da obra pode gerar resíduos provenientes da construção civil, 

como excedentes de solo, materiais inertes e eventuais sobras de insumos, os quais devem 

ser adequadamente coletados e destinados conforme a legislação ambiental vigente, 

evitando descartes irregulares. O uso de máquinas e equipamentos pode ocasionar 

emissão temporária de poeira, ruídos e vibrações, com impactos localizados sobre a fauna, 

flora e eventuais comunidades próximas às áreas de intervenção, sendo tais efeitos 

considerados transitórios e restritos ao período de execução dos serviços.  

 Em alguns pontos específicos, pode haver necessidade de supressão vegetal pontual, 

restrita ao estritamente necessário para a execução das obras, devendo ser previamente 

autorizada quando exigido pelos órgãos competentes. Também se destaca a possibilidade 

de compactação do solo em áreas adjacentes devido à circulação de máquinas, além de 

alterações momentâneas na paisagem durante o período de execução. 

 Apesar desses impactos, a obra apresenta relevante caráter mitigador e 

ambientalmente positivo a médio e longo prazo, uma vez que a implantação adequada dos 

bueiros tubulares de concreto melhora significativamente o sistema de drenagem, reduz 

processos erosivos, diminui o assoreamento e contribui para a estabilidade das estradas 

vicinais. Dessa forma, com a adoção de boas práticas de engenharia, controle ambiental, 

correta destinação de resíduos e respeito às normas técnicas e ambientais aplicáveis, os 

impactos negativos tendem a ser temporários, localizados e plenamente mitigáveis, 

enquanto os benefícios ambientais associados à melhoria da drenagem e à conservação 

do solo se mostram duradouros. 
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, por meio do seu 

secretário(a), declara VIÁVEL está contratação. 

 

16. RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Ananias Bandeira de Oliveira 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Antônio Adahilton da Silva 

Secretaria Municipal de Transportes 
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APÊNDICE DO ANEXO I - MAPA DE RISCO 

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas 

no quadro abaixo: 

TIPOS DE RISCO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO 

Roubos ou Prejuízos Aumento dos custos e Planejamento  

furtos na gerados por do prazo de conclusão interno da empresa  

execução dos segurança dos serviços   

serviços inadequada no   Contratada 

 canteiro de    

 serviços,    

 gerando custos    

 adicionais    

Incapacidade de Falta de mão Aumento do prazo para Gerenciamento de  

gerenciamento de obra para conclusão dos serviços pessoas eficientes  

de serviços cumprimento  pela empresa e  

concomitantes dos prazos do  contratação de Contratada 

 contrato  Mão de obra em  

   quantidade  

   suficiente  

Atraso no Atraso do Ausência de correção Provocação do ente  

repasse dos repasse dos monetária/inflação do que firmou o  

recursos recursos período da medição até convênio com a  

decorrentes de inicialmente o pagamento. Administração para  

convênio com firmados para  verificação a cerca Contratada 

outros entes pagamento da  do motivo do atraso  

públicos contratada  do repasse  

 para parcelas    

 de medição    

Variação Alteração dos Impossibilidade de Reequilíbrio  

excessiva dos preços em execução dos serviços econômico  

custos dos razão de pelo aumento excessivo financeiro  

materiais políticas dos custos dos materiais  Contratada 

utilizados para fiscais ou    

execução dos tributárias    

serviços aplicadas pelo    

 Estado    

Caso fortuito ou Situações de Impossibilidade de Reequilíbrio  

força maior serviços que continuidade na econômico  

 configurem execução dos serviços. financeiro Contratada 

 caso fortuito    

 ou força maior    

 

 

Responsável 

 

____________________________________________________ 

ANANIAS BANDEIRA DE OLIVEIRA 

Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026  

CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 

ANEXO II 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação 

e melhoria de estradas vicinais no Município de Berizal/MG, mediante instalação de bueiros 

em diversos trechos, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, 

máquinas, ferramentas e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, em 

conformidade com o Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA. 

 

 

ORIENTAÇÃO: Os anexos com os Projetos Básicos, Memorial Descritivo Com 

Especificação De Materiais, Planilhas De Custo, Composição De Preços, Composição De 

BDI, Cronograma Físico Financeiro, e Projetos, estarão disponíveis: 

 

Na plataforma licitanet: https://portal.licitanet.com.br/  

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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MINUTA DE CONTRATO N°XXX/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BERIZAL/MG E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE BERIZAL, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ nº 

01.614.602/0001-00, com sede administrativa na Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, 

Berizal/MG, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Talyane Alves 

Pereira, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, 

com sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 

sua representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente da Concorrência nº 003/2026, 

regido pela Lei Nº 14.133/2021, pelo Convênio XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e pelas 

cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada 

para execução de serviços de adequação e melhoria de estradas vicinais no 

Município de Berizal/MG, mediante instalação de bueiros em diversos trechos, 

compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas 

e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, em conformidade com 

o Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA, conforme projeto executivo aprovado, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais anexos. 

1.2. A obra será executada com recursos oriundos do Convênio de Saída nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.3. Integram este contrato, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Edital da Concorrência nº 003/2026; 

1.3.2. Projeto Executivo aprovado; 

1.3.3. Planilha Orçamentária; 

1.3.4. Cronograma Físico-Financeiro; 

1.3.5. Proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1. O regime de execução será por empreitada por preço unitário, nos termos do art. 

6º, XXVII, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos quantitativos constantes 

do projeto e planilha, não sendo cabíveis pleitos por erro de dimensionamento, salvo 

hipóteses legais de reequilíbrio. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1. O prazo de execução da obra é de 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico-

financeiro, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

3.2. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

3.3. A prorrogação dependerá de justificativa técnica e autorização formal da autoridade 

competente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor total do contrato é de R$ xxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), correspondente à proposta 

vencedora. 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6.1.2. O pagamento será realizado conforme medições apresentadas periodicamente, 

devidamente atestadas pelo fiscal da obra, observando o cronograma físico-

financeiro aprovado. 

 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 
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6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 

monetária. 

 

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
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condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

6.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de 

termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data-base da proposta, 

conforme necessidade, utilizando-se o índice do INCC ou outro índice setorial que venha a 

substitui-lo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 02 (dois) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

8.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA OBRA 
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10.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 140, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. Será exigida garantia de execução equivalente a 5% do valor inicial do contrato, 

podendo a CONTRATADA optar por: 

• Caução em dinheiro; 

• Seguro-garantia; 

• Fiança bancária. 

11.2. A garantia somente será liberada após o recebimento definitivo da obra. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

2brigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma físico-financeiro. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

13.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.6. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária vinculada ao Convênio nº 939091/2022/MAPA/CAIXA e a quaisquer outras 

dotações indicadas pela Administração Municipal. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O extrato do deste contrato será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Berizal, xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratante: ___________________________________________ 
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TALYANE ALVES PEREIRA 

CPF: 085.106.816-27 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

Contratado: ____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPFxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-_______________________________________ 

 

CPF-__________________ 

 

2-_______________________________________  

 

CPF-__________________ 

 


